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ACOPIARA 
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ANEXO |l 4 
= 

MINUTA DO CONTRATO ç; 

CONTRATO Nº. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE , ATRAVES DA 
SECRETARIA DE , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

PREAMBULO 

Aos UNA ) dias do més de de , foi lavrado o presente Contrato, entre a Prefeitura 
Municipal de , através da Secretaria pessoa juridica de direito publico 
interno, com sede na , Ceará, inscrito no CNPJMF sob o n° 

, neste ato representado pelo(a) Secretario(a), Sr(a). 
portador(a) do CPF n°. e RG n° , doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede , inscrita 

no CNPJ n° , representada neste ato pelo (a) Sr. (a) 
portador(a) CPF  n°. e RE m 

, € por seu(s) responsavel(is) técnico(s) Sr(s). 
doravante denominada de CONTRATADA de acordo com o Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 

, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 
2021 de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Disposições contidas na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 — Código de 

Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 
07 de agosto de 2014, Lei Federal nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho 
de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, 

pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES 
2.1. Constitui o objeto do presente termo a Contratação de EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE , PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE . DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACOPIARA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO, 
ANEXO |, DESTE EDITAL 
2.2. Este contrato será regido pelo Edital de Concorréncia nº — /20 e seus anexos, pela Lei Federal 
14.133/21 e pelas cláusulas e condições nele lançadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. A PREFEITURA se obriga a pagar à CONTRATADA para realizar o objeto do presçnte Contíaêâjalor 
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Global e R$ ( 
divididos da seguinte forma: 

), sujeito as incidências tributária (Éç.r;nai's, e, 

E 

1- Consultas especializadas em Oftalmologia 1800,0 

2 - Consulta para diagnóstico/reavaliação de glaucomal 

(tonometria+fundoscopia) 30,0 

3 - Biometria Ultrassônica (monocular) 900,0 

4 - Biomicroscopia de fundo de olho 900,0 

5 — Ceratometria 900,0 

6 - Mapeamento de Retina 900,0 

7 — Tonometria 900,0 

8 - Paquimetria Ultrassonica 900,0 

9 - Ultrassonografia de globo ocular/orbita 

(monocular) 400,0 

10 - Retinografia colorida (binocular) 100,0 

11 - Teste provocativo de glaucoma 100,0 

12 - Retirada de corpo estranho de comea 20,0 

13 - Tratamento cirúrgico de Pterigio 250,0 

14 - Facoemulsificagdo com implante de lente intraoculas 

dobravel 900,0 

15 - Facectomia sem implante de lente intraocular 100 

16 - Implante secundario de lente intraocular 100 

17 - Substituição de lente intraocular 20,0 

18 - Vitrectomia anterior 200,0 

19 - Vitrectomia Posterior 10,0 

20 - Vitrectomia Posterior com infusão de 
perfluorcarbono/éleo de silicone/endolaser 100 
21 - Remogao de óleo de silicone 15,0 

22 - Injeção intravitrea 30,0 

23 - Tratamento medicamentoso da doenga da retina 
30,0 

24 - Fotocoagulação a laser 50,0 

25 - Pan-fotocoagulagao a laser 20,0 

26 - Correção cirúrgica entropio e ectropio 200 

27 - Correção cirúrgica de epicanto e telecanto 20,0 

28 - Drenagem de abscesso de palpebra 10,0 

29 - Exérese de calazio e outras pequenas lesdes da 

pálpebra e supercilio 500 
30 - Reconstituição total da palpebra 10 

31 - Tratamento de Ptose Palpebral 50 

32 - Correção cirirgica de estrabismo (acima de 2 Í 
00 musculos) 
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33 - Correção cirúrgica de estrabismo (até 2 músculos) 
20,0 

34 — Trabeculectomia 20,0 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, RECEBIMENTO E DO 

REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Recebimentos dos Serviços 

4.1- Os procedimentos deverão ser realizados em imediato, após emissão da autorização e /ou solicitação, ao 

qual serão solicitados somente com o pedido carimbado e assinado por médico que presta serviços junto a 

Secretaria de Saúde do município de Acopiara. 

4.2- A licitante vencedora é obrigada a fornecer todos os serviços previstos na receita devidamente autorizada, 

sendo proibido fazer com que o portador do pedido do procedimento tenha que voltar em outra data para fazê- 

los. 
4.3 - O agendamento não poderá ultrapassar o prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

4.4 - As cirurgias consideradas de emergência deverão ser realizados como prioridade. 

4.5- O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura pela Contratada. 
4.6- O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

46.1- O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

4.7- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.,8- Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional & irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

4.8.1- Não produziu os resultados acordados; 

4.8.2- Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

4.9- Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

4.10- O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agéncia e estabelecimento bancério indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

4.11- Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 

pagamento. 

4.12- A Contratante não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 

que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

4.13- Nenhum pagamento isentara o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicara 

aceitação definitiva do fornecimento. 

Do Reequilibrio Econémico-Financeiro 

4.14. Em conformidade com a legislação vigente, sera permitido reajuste dos pregos contratados, desde que 

observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
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4,15. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA‘d@nsmuto 

Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses, aW 

se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde: 

Pr = prego reajustado; 

P = prego atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos ultimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou 

decréscimo de prego decorrente de reajuste. 

4.16. CONTRATADA, para obter direito a correção, devera pleitea-la por meio de correspondéncia a 

SECRETARIA DEMANDANTE, explicitando a forma de aplicagéo do indice e o valor reajustado em até 02 

(duas) casas decimais. 

4.17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleitea-lo, 

ocorrera a precluséo do direito; 

4.18. Também ocorrera a precluséo do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA E DA FONTE DE RECURSOS 
5.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orgamentéria nº: 

- ; Elemento de Despesa: - 

sub elemento de despesa: , Fonte de Recursos: , consignado 

no orgamento Municipal de 20 . 

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DO CONTRATO 
6.1. Não sera necessario garantia apresentagéo para este contrato. 

CLAUSULA SETIMA - DA DURAGAO E VIGENCIA DO CONTRATO 
7.1. O prazo de vigéncia da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condigdes e os pregos permanecem vantajosos para a Administragdo, permitida a negociação com o 

contratado. 
7.3. O contratado não tem direito subjetivo & prorrogação contratual. 

7.4. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebragéo de termo aditivo. 

7.5. O contrato não podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as 

abrangéncias de aplicagéo. 

CLAUSULA OITAVA - DAS ALTERAGOES DO CONTRATO 
8.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderéo ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 
|- unilateralmente pela Administrag&o: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificagdes, para melhor adequagéo técnica a seus 

objetivos; 
b) quando for necesséria a modificagéo do valor contratual em decorréncia de acréscimo ou diminuigao 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
Il- por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necesséria a modificagéo do regime de execução da obra ou do servigo, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificagéo técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais origina’rios:/{]’& 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

88 3565 1567 | prefejtdra@acopiara.ce.gov.br 
Av. Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 

CEP: 63560-000 | CNPJ: 07.847.379/0001-19 



TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

88 3565 1567 | préfeitura@acopiara.ce.gov.br 

Av. Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 

CEP: 63.560-000 | CNPJ: 07.847.379/0001-19 

T 

¢) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstancias supervenien 

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestagéo de fornecimento de bens ou execugéo de obra ou servico; 

d) para restabelecer o equilibrio economico-financeiro inicial do contrato em caso de forga maior, caso fortuito 

ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que 

inviabilizem a execugao do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato. 
8.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alteragdes de contratos de obras e servigos de engenharia 

ensejardo apuragao de responsabilidade do responsavel técnico e adoção das providéncias necessarias para 

o ressarcimento dos danos causados a Administragéo. 

8.3. Sera aplicado o disposto na alinea “d” do inciso Il do item 8.1 às contratagdes de obras e servigos de 

engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na concluséo de procedimentos de desapropriagéo, 

desocupagdo, serviddo administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstancias alheias ao contratado. 

8.4, Nas alteragdes unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o contratado 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos servigos ou nas compras, 

e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos seré de 50% (cinquenta por 

cento). 

8.5. As alteragdes unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 não 

poderão transfigurar o objeto da contratagéo. 

8.6. Se o contrato não contemplar pregos unitérios para obras ou servigos cujo aditamento se fizer necessario, 

esses serdo fixados por meio da aplicagéo da relação geral entre os valores da proposta e o do orgamento- 

base da Administragao sobre os pregos referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados 

os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021. 
8.7. Nas contratações de obras e servigos de engenharia, a diferenga percentual entre o valor global do contrato 

e 0 prego global de referéncia não poderé ser reduzida em favor do contratado em decorréncia de aditamentos 

que modifiquem a planilha orgamentéria. 

8.8. Nas alterações contratuais para supressao de obras, bens ou servigos, se o contratado já houver adquirido 

os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverao ser pagos pela Administragéo pelos custos de 

aquisigo regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenizag&o por outros 

danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

8.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração devera restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilibrio econémico-financeiro inicial. 

8.10. A extinção do contrato não configurara óbice para o reconhecimento do desequilibrio economico- 

financeiro, hipótese em que seré concedida indenizagao por meio de termo indenizatorio. 

8.11. O pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro devera ser formulado durante a vigéncia 

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

8.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestagoes 

determinadas pela Administrag&o no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipago de seus efeitos, hipotese em que a formalização deveré ocorrer no prazo maximo de 01 (um) 

més. 

CLAUSULA NONA - DAS SUBCONTRATAGOES 
9.1. Não sera permitido subcontratagdes para o objeto deste instrumento contratual. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

10.1. O contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes do edital e seus anexos, assum) do co 



exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor ; 

10.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

conclusão do serviço, os motivos que impossibiltem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores(SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e & Divida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

10.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto. 

10.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.1.10. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitagéo na licitagéo. 

10.1.11. Cumprir, durante todo o periodo de execugéo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas especificas. 

10.1.11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicag&o dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme disposto 

no art. 116, paragrafo único da Lei nº 14.133/2021. 

10.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato. 

10.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatério para o atendimento do 

objeto da contratagéo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1l, d, da Lei nº 

14.133/2021. 
10.1.14. Alocar os empregados necessérios, com habilitagéo e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cléusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendagdes de boa técnica e a 

legislação de regéncia. ML_ 
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10.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, à,&lpª:%íã;; 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas meliõres * 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizag&o do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.1.17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.1.18. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 

10.1.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, 

Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alteragdes. 
10.1.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confianga no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 

7.203, de 2010 cumprir com as demais condigdes constantes na proposta apresentada na licitagao 

10.1.21 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.1.22- Prestar o servigo de acordo com as normas gerais editadas pelo Ministério da Saúde, Agéncia 

Nacional de Saúde Suplementar e Conselho Federal e Regional de Medicina, bem como observar as normas, 

rotinas, protocolos clinicos e toda a exigéncia, desde que pautada na legalidade e possibilidade do 
credenciado. 

10.1.23- Cumprir obrigagdes decorrentes de portarias dos órgãos fiscalizadores, higiene e manutengéo de 

equipamentos e utensilios usados na prestação dos servigos, bem como a escolha e a cautela exigida aos 

procedimentos médicos a serem adotados. 

10.1.24- Tratar os pacientes de forma adequada, sem impingir-lhes qualquer forma de discriminagéo. 

10.1.25- Elaborar registro no prontuario médico dos pacientes de todos os atendimentos efetuados, inclusive 

em prontudrio eletronico, se assim existir; 
10.1.26- Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razées técnicas alegadas quando da 

decisão da não realizagao de qualquer ato profissional necessarios & execugéo dos procedimentos previstos 

no contrato; 

10.1.27- Notificar, de imediato, ao usuario e/ou ao seu responsavel, todos os riscos e condutas médicas 

necessérias; 
10.1.28- Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos servigos oferecidos; 

10.1.29- Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestagéo de servicos de saúde, salvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigagéo legal; 
10.1.30- Garantir a confidencialidade dos dados e informagdes dos pacientes. 

10.1.31- Os servigos serão realizados nos equipamentos a serem definidos pela Secretaria Municipal de Satde. 

10.1.32. Todos os insumos médicos a serem utilizados na execução dos procedimentos médicos serdo de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento 
€ Seus anexos; 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
11.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto contratado, 
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
11.4. Acompanhar e fiscalizar a execugéo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
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11.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da exe do do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensao, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 
11.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execugao do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste termo; 
11.7. Aplicar as sangdes previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigagdes pelo contratado; 
11.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas à execugéo do 

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato. 

11.8.1. A Administração tera o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogagéo motivada, por igual periodo. 
11.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio economico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo maximo de 15 (quinze) dias. 
11.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que 
vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato 
do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
11.11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/servigos. 
11.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização 

conforme lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES E INFRAGOES ADMINISTRATIVAS 
12,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa a inexecugao parcial do contrato; 
b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano & Administrag&o ou ao funcionamento 

dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa a inexecugao total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentag&o exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a contratagdo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execug&o do contrato; 
)) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
D praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei); 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, ¢, d, e, fe g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

$4º, da Lei); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 
h, i, j, ke | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, ¢, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei). Lé 
12.2.4. Multa: AA 
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12.24.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valxào%laarcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

12.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada 

forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia 

de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 

(dez) dias. 
12.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 

12.2.4.4. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 
12.3. A aplicação das sangdes previstas neste Contrato nao exclui, em hipotese alguma, a obrigagéo de 

reparagéo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

12.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§79). 
12.5. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

12.7. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicago enviada pela autoridade 

competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragéo de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sangdes serdo considerados (art. 156, §19: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administragao Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11. A personalidade juridica do Contratado poderé ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas & pessoa juridica serão estendidos 

aos seus administradores e socios com poderes de administragdo, & pessoa juridica sucessora ou aempresa 

do mesmo ramo com relago de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160). 

12.12. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos s sangdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). fl ZQ" 
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12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar o }nratar À 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. — 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

13.1. Os serviços serão prestados da forma prevista no Termo de Referência vinculado ao presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.1. O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da 

despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente. 

14.2.  Forma de pagamento: 

14.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

14.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

14.2.3. O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas no 

artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

14.3, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

15.1. O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa, quando a 

CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive aquelas atinentes à 

segurança e saúde do trabalho. 

15.2. Serviços Extras: 

a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados, cujos 

preços unitários serão iguais aos preços da proposta da empresa vencedora; 

b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fixados mediante acordo, entre 

as partes, respeitados os limites estabelecidos na Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º d Lei 

14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá- 

los com informações pertinentes a essa atribuição. 

16.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

16.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

16.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. W(j— 
d - 
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16.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput do artigo 7°, deverão ser obseêríadas as 

seguintes regras: . 

| - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

|1 - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações 

recebidas do terceiro contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
17.1- O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 

14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

17.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará a 

documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo 

CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes 

práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “pratica coercitiva”: causar dano ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participagdo em um processo licitatorio ou afetar a execugéo do contrato. 

e) “pratica obstrutiva”: 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaragdes falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegagdes de pratica 

prevista neste subitem; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materiaimente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

18.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo impora sang&o sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas 

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratagéo, 

devera concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo financeiro 

elou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos e registros relacionados à licitação e & execugéo do contrato. 

18.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes, previstas em 

lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada Ce(nzãtic/as 
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corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execuga o contrato / 

financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais 

civeis. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DA LEGISLAGAO APLICAVEL 

19.1. Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alteragGes. 

19.2. O extrato do presente Contrato será publicado no Quadro de Avisos e em Diario oficial, nos 

termos do paragrafo único, do art. 54 e 176 da Lei Federal nº 14.133/21. 

CLAUSULA VIGESIMA - DOMICILIO E FORO 
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de ACOPIARA, para dirimir quaisquer davidas de execugao deste Contrato 

ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução administrativa. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposigdes estabelecidas nas 

clausulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor. 

Acopiara - Ce, de de20_ . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

ik 
CPF.N2 

É 
CP.F.Nº 
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